
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1090, de 2021

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Estabelece os requisitos e as condições para realização das transações resolutivas de litígio relativas à cobrança de
créditos do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, e a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.

Explicação da Ementa:

Alterações de leis que disciplinam o FIES para oportunizar aos estudantes que o formalizaram o
financiamento até o 2º semestre de 2017 e que estejam com débitos vencidos pendentes para
renegociação de dívidas.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Em tramitação

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 31/12/2021 - AGUARDANDO
DESPACHO

TRAMITAÇÃO

31/12/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Calendário de tramitação da Medida Provisória:

- Deliberação da Medida Provisória: de 02/02/2022 a 02/04/2022
- Apresentação de Emendas à Medida Provisória: de 02/02/2022 a 03/02/2022(art. 3º do Ato Conjunto nº 1/2020)
- Prazo na comissão: *
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 19/03/2022  (46º dia)

* Nos termos do parágrafo único do art. 2º do Ato Conjunto nº 1, de 2020, durante a pandemia de Covid-19, o parecer da
Comissão Mista será proferido, em Plenário, por parlamentar designado na forma regimental.

* As emendas poderão ser enviadas pelo sistema até as 23h59 do dia 03/02/2022.

* O prazo de emendas é prorrogado até o próximo dia útil quando o prazo final recai em sábado, domingo ou feriado.

Ação:

30/12/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Publicada no DOU de 30/12/2021, Edição Extra C, nas páginas 1 e 2, a Medida Provisória 1090/2021.Ação:

Publicado no DOU Páginas 1-2 Edição Extra (nº C)
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Medida Provisória n° 1090, de 2021

DOCUMENTOS

MPV 1090/2021

30/12/2021Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Estabelece os requisitos e as condições para realização das transações resolutivas de litígio relativas à cobrança de créditos do
Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, e a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

30/12/2021Data:

 Senado FederalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Publicada no DOU de 30/12/2021, Edição Extra C, nas páginas 1 e 2, a Medida Provisória 1090/2021.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Quadro Comparativo

30/12/2021Data:

Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Publicada no DOU de 30/12/2021, Edição Extra C, nas páginas 1 e 2, a Medida Provisória 1090/2021.Ação Legislativa:

Comparação entre o texto original da Medida Provisória nº 1.090, de 2021 e a legislação alterada.Descrição/Ementa:

Nota Técnica

10/01/2022Data:

 Senado FederalAutor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1090, de 2021Local:

Nota técnica apresentada à MPV 1090/2021Descrição/Ementa:
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